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MINISTÉRIO DA FAZENDA•
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO

Processo n°	 37169.003191/2006-52

Recurso n°	 149.396 Voluntário

Acórdão n°	 2402-00.415 — 4' Câmara! r Turma Ordinária

Sessão de	 25 de janeiro de 2010

Matéria	 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENC1ÁRIA

Recorrente	 ETECOL CONSTRUÇÃO LTDA

Recorrida	 SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENC1ARIA - SRP

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

Data do fato gerador: 10/08/2005

PREVIDENCIÁRIO - AUTO DE INFRAÇÃO APRESENTAÇÃO
DEFICIENTE DE INFORMAÇÕES Toda empresa está obrigada a prestar
todas as informações e esclarecimentos necessários à fiscalização.

PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E ILICITUDE DE
PROVAS. O prazo para apresentação de defesa é peremptório, não podendo
ser dilatado pela autoridade administrativa. Não há cerceamento de defesa
quando a autoridade aplica a lei. Não há ilicitudc se a documentação foi
regularmente disponibilizada à fiscalização pelo juiz de direito.

RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO EM PARTE.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da 4° câmara 1 2' turma ordinária da Segunda
Seção de Julgamento, por unanimidade de votos, nas preliminares, em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto do relator. No mérito, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, para, que se recalcule a multa conforme a Lei 11.941/2009, a
fim de utilização do novo cálculo, caso seja mais ' co à recorrente, nos termos do voto do
relator.

• • - LU-OLIVEIRA Presnienté



LOUR	 FERR IRA DO PRADO — Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Ana Maria Bandeira, Rogério de
Lellis Pinto, Lourenço Ferreira do Prado, Marcelo Oliv- • = Cleusa Vieira de Souza
(Convocado.) e Naja Moreira Barros Mazza (Suplente). si ,
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Relatório

Trata-se de Auto de Infração lavrado em virtude da empresa acima
identificada ter apresentado as guias de recolhimento do FGTS e de informações à Previdência
(GFIP) das competências de 12/1999 e 02/2001 com dados não correspondentes aos fatos
geradores de todas as contribuições previdenciárias. Informa o relatório fiscal de fls. 42/46' que
a empresa deixou de informar remunerações pagas a segurado enquadrado como empregado e

•	 a segurado contribuinte individual.

A empresa foi intimada em 28/09/2005 (AR fl. 71v) e tempestivamente
ofertou impugnação (fls. 72/91) alegando em preliminar que não foram observados os
princípios do contraditório e da ampla defesa na autuação, que o prazo para a defesa era
exíguo, que a fiscalização se utilizou de provas ilícitas. No mérito questiona os critérios de
aplicação da multa e requer o cancelamento do Auto de Infração.

A Secretaria da Receita Providenciaria na Decisão de Notificação de fls
104/112 considerou procedente a autuação e manteve o crédito tributário.

Desta decisão recorre a empresa (fls. 115/139) repisando os argumentos
ofertados em sede de impugnação e aduzindo que a autuação deve ser considerada nula porque
o contribuinte foi cientificado após o encerramento da fiscalização.

Em contrarrazões a Secretaria da Receita Previdenciária (fls. 144/145) requer
a manutenção da Decisão Notificação, ou seja o 11G 	 ento do recurso.

É o relatório.

.46)
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Voto

Conselheiro Lourenço Peneira do Prado, Relator

O recurso é tempestivo e não há óbice ao seu conhecimento.

Inicialmente cumpre afastar a preliminar de que teria ocorrido o cerceamento
de defesa em virtude do prazo concedido para a apresentação de defesa.

Ainda que tenham sido lavradas contra a recorrente, várias notificações e
autos de infração, o prazo estabelecido pela lei não prevê a possibilidade de alongamento do
prazo de defesa em razão do número de notificações ou autuações resultantes da ação fiscal.

Como a autoridade administrativa está cingida ao Principio da Legalidade,
não cabe qualquer ato discricionário no sentido de alterar o prazo estabelecido, com base nas
alegações apresentadas. Assim, não seria possível conceder prazo diferenciado à recorrente que
não aquele previsto no art. 37, § 1° da Lei n°8.212/1991.

Nesse sentido, rejeito essa preliminar.

Não assiste razão à recorrente ao afirmar que o procedimento deve ser
anulado, pois a documentação foi obtida por meio ilícito. Toda a documentação foi
regulamente disponibilizada à fiscalização previdenciária por meio do próprio Juiz de Direito,
portanto o acesso à documentação por parte da fiscalização foi por meio licito. Se houve
ilicitude na obtenção das provas, tal ilícito não pode ser imputado à fiscalização, mas sim aos
ex-funcionários da recorrente. Além do que, ao recuperar o produto do furto, o objeto não é
mais considerado ilícito. Em momento algum a recorrente conseguiu demonstrar que a
documentação acostada aos autos não condiz com a realidade dos fatos.

Quanto ao argumento levantado em sede recursal de que a cientificação do
contribuinte ocorreu fora do prazo do MPF há de se observar o descrito no Decreto n°
3.969/2001, que instituiu o Mandado de Procedimento Fiscal no âmbito da Secretaria da
Receita Previdenciária. O referido Decreto estabelece, no art. 16, que a extinção do MPF por
decurso de prazo não implica nulidade dos atos praticados, podendo a autoridade responsável
pela emissão do Mandado extinto, determinar a emissão de novo MPF para a conclusão do
procedimento fiscal.

No caso presente, constata-se a existência de Mandado de Procedimento
Fiscal - MPF válido quando da lavratura do AI. Portanto, o lançamento está precedido de MPF.
Apenas a intimação do contribuinte se deu fora do prazo de validade do MPF. Porém, a
intimação não se confunde com o lançamento, sendo aquela apenas um requisito da eficácia
desse. E, de acordo com o art. 31, da Portaria 520/04, São nulos os lançamentos não precedidos
do MPF, o que, conforme restou demonstrado, não é o caso presente.

O Conselho Pleno do CRPS, no exercício de sua competência, uniformizou a
jurisprudência administrativa previdenciária sobre a matéria, n s do art. 14 da Portaria
88/2004, por meio do Enunciado 25/2006, transcrito a segui •
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Enunciado 25 - Á notificação do sujeito passivo após o prazo de
validade do Mandado de Procedimento Fiscal — MPF não
acarreta nulidade do lançamento.

Na redação do referido Enunciado, acima transcrito, não há ressalva do tipo
de ciência que será conferida ao contribuinte: pessoal, postal com aviso de recebimento ou por
edital. Não havendo ressalva do tipo de ciência, não pode o intérprete, reduzir o alcance de tal
dispositivo.

De acordo com o disposto no art. 15 do Decreto n ° 3.969/2001, que instituiu
o MPF, este se extinguirá pela conclusão do procedimento fiscal, registrado em termo próprio;
ou pelo decurso dos prazos. A conclusão do procedimento fiscal não pode, considerando o teor
do Enunciado n ° 25, ser interpretada como a ciência ao contribuinte, sendo este um requisito
de eficácia do lançamento; mas deve ser interpretada como a lavratura do lançamento, pois esta
é o requisito de existência do ato.

A recorrente insurge-se, ainda, contra a multa aplicada. Todavia, verifica-se
que a aplicação da multa, bem como sua gradação, está muito bem fundamentada no Relatório
da Multa Aplicada, à fi. 44/45, que descreve com clareza as circunstâncias agravantes
constatadas e transcreve os dispositivos legais aplicados.

Cabe destacar, ainda, que a atividade administrativa é plenamente vinculada
ao cumprimento das disposições legais. Nesse sentido, o ilustre jurista Alexandre de Moraes
(curso de direito constitucional, 17' ed. São Paulo. Editora Atlas 2004.314) colaciona valorosa
lição: "o tradicional principio da legalidade, previsto no art. 5°, II, da CF, aplica-se normalmente na
administração pública, porém de forma mais rigorosa e especial, pois o administrador público somente
poderá fazer o que estiver expressamente autorizado em lei e nas demais espécies normativas,
inexistindo, pois, incidência de vontade subjetiva. Esse principio coaduna-se com a própria função
administrativa, de executor do direito, que atua sem finalidade própria, mas sem em respeito à
finalidade imposta pela lei, e com a necessidade de preservar-se a ordem jurídica"

Portanto, a penalidade aplicada encontra fundamento nos dispositivos legais
discriminados nos relatórios que compõem o Auto de Infração.

Entendo que não pode a legislação dar tratamento igual a um contribuinte que
é diligente, cumpre os prazos procedimentais e apresenta, quando solicitado, todas as
informações e documentos necessários à fiscalização, a um outro contribuinte que não cumpre
obrigações acessórias e dificulta a administração tributária ao deixar de prestar todas as
informações e esclarecimentos necessários à fiscalização, na forma por ela estipulada.

Com estas considerações, voto no sentido de CONHECER do Recurso e no
mérito NEGAR PROVIMENTO determinando o recalculo da multa conforme previsto pela
Lei 11.941/2009, para verificar qual o cálculo mais benéfico ao sujeito passivo, a fim de adota-
lo.

É como voto.

Sala das Sessões, em 25 de janeiro de 2010

LOUR-ENÇO FERREIRA DO PRADO - Relator



MINISTÉRIO DA FAZENDA
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
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Processo n°. 37169.003191/2006-52
Recurso n°: 149.396

TERMO DE INTIMAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no parágrafo 3° do artigo 81 do Regimento

Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria

Ministerial n° 256, de 22 de junho de 2009, intime-se o(a) Senhor(a) Procurador(a)

Representante da Fazenda Nacional, credenciado junto à Quarta Câmara da Segunda

Seção, a tomar ciência do Acórdão n° 2402-00.415

Brasília. 5 de evereiro de 2010

ELIAS	 SAIO FREIRE
Presidente da Quarta Câmara

Ciente, com a observação abaixo:

[ ] Apenas com Ciência

[ ] Com Recurso Especial

[ ] Com Embargos de Declaração

Data da ciência. 	 /	 / 	

Procurador (a) da Fazenda Nacional


